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RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 04.9.0005865.00001.00026629.2019-85 (SEFISC) 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 2.304.921,92 

RECORRENTES: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

                                 DORNELLAS COLEGIO E CURSO LTDA - EPP 

RECORRIDOS:    DORNELLAS COLEGIO E CURSO LTDA – EPP 

                                 FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recursos administrativos de ofício e voluntário contra decisão de primeira 

instância (fls. 158) que deferiu parcialmente a impugnação referente ao lançamento 

efetuado por meio do Auto de Infração 04.9.0005865.00001.00026629.2019-85 (SEFISC) 

(fls. 02/36), lavrado em 14/06/2019 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte se deu 

em 28/06/2019 (fls. 49). 

A cobrança se refere ao IRPJ, CSLL, COFINS, PIS, CPP e ISS, relativos ao período de 

maio/2014 a dezembro de 2016 (fls. 04/16), em virtude da apuração de omissão de 

receitas (receitas não escrituradas) (fls. 04) e insuficiência de recolhimento (diferença de 

alíquota) (fls. 10). 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que o auditor fiscal teria ignorado completamente os esclarecimentos feitos pela 

recorrente e se baseado, única e exclusivamente, em presunções e indícios uma vez que 

os valores efetivamente por ela recebidos teriam sido declarados no PGDAS e que teria 

sido realizado um arbitramento ilegal (fls. 54/55). 

Acrescentou que a fiscalização teria se restringido ao relatório de mensalidades enviado 

pela instituição ao Ministério de Educação, que conteria apenas o número de alunos e 

que não teria sido elaborado de forma cuidadosa pela recorrente. Acrescentou que não 

teria sido observado o comando previsto no art. 142 do CTN e que teria havido incúria e 
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desídia do Fisco Municipal ao não se desincumbir da tarefa de determinar a matéria 

tributável e o montante do tributo devido (fls. 56/59). 

Afirmou que teria havido arbitramento do lucro auferido por ela, sendo ilegal este 

procedimento uma vez que não se enquadraria em nenhuma das hipóteses previstas na 

legislação aplicável e que teria sido utilizado pelo Fisco um documento sem qualquer 

valor fiscal, sendo que seria possível identificar a regularidade das operações a partir da 

sua escrituração assim como pela identificação de sua movimentação bancária (fls. 

60/63). 

Observou que, se a fiscalização entendeu que a contabilidade da empresa apresentou 

informações incorretas, deveria ter aberto prazo para que fossem prestados os 

esclarecimentos e, somente posteriormente, promover a lavratura do auto de infração, 

conforme preceituaria o art. 38-A da LC no 123/06 e que o desrespeito a este 

procedimento resultaria na nulidade tanto do lançamento em discussão quanto da 

exclusão do Simples Nacional (fls. 64/65). 

Solicitou a exclusão dos créditos referentes ao período de 2017 e 2018 que teriam sido 

cobrados por meio do Auto de Infração no 56474, o reconhecimento da decadência 

relativos aos lançamentos de maio e junho de 2014, nos termos do art. 150, § 4º do CTN, 

e a supressão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS (fls. 67/74).  

Finalizou acrescentando que não poderia ter sido excluída retroativamente do Simples 

Nacional e que esta exclusão somente poderia ser aplicada no mês subsequente a prática 

do ato pela Administração Pública (fls. 74/76). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que o lançamento 

em discussão foi lavrado no Sistema Único de Fiscalização, Lançamento e Contencioso 

(Sefisc), sendo os créditos tributários constituídos dentro do regramento do Simples 

Nacional, inclusive no que se refere à estipulação de alíquota e base de cálculo e que 

qualquer questionamento referente à exclusão do Simples deveria ser efetuado em 
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impugnação à Notificação no 10595 por meio da qual foi comunicada a exclusão. Além 

disso, que, de acordo com o referido documento, a exclusão somente produziria efeitos 

a partir de 01/01/2017, sendo que, como o presente lançamento se refere ao período de 

maio/2014 a dezembro/2016, os créditos tributários em litígio não foram atingidos pelo 

procedimento de exclusão (fls. 151).  

Registrou que “apesar de ter sido apurado pela fiscalização que as receitas informadas no livro-

caixa da autuada são coerentes com as declaradas no PGDAS, também foi verificado pelo agente 

fiscal que o relatório de matrículas apresentado pela impugnante demonstrava a existência de 

receitas superiores àquelas declaradas oficialmente” e que, embora a defesa tente desqualificar 

o referido documento disponibilizado pela recorrente durante a ação fiscal, “não há óbice 

para que o Fiscal de Tributos constitua o crédito tributário a partir de relatório produzido e 

fornecido pela própria autuada, mesmo que o referido documento não esteja revestido das 

formalidades exigidas para os livros fiscais” (fls. 152).  

Acrescentou que a recorrente poderia demonstrar equívocos que afastassem as 

informações do relatório, desde que o fizesse de forma fundamentada e com a 

comprovação das suas alegações por meio de provas, conforme determina o art. 6º, 

incisos II e III do PAT (fls. 152/153). 

Ressaltou que, ao contrário do que alega o sujeito passivo, não houve o arbitramento de 

lucro para o cálculo do IR ou da CSLL tendo a base de cálculo apurada pelo Fiscal sido 

obtida a partir de informações fornecidas pelo próprio contribuinte. Por outro lado, não 

mereceria acolhida o argumento de que o ISS deveria ser excluído da base de cálculo do 

PIS e COFINS considerando-se que a base de cálculo do valor devido pelo optante pelo 

regime diferenciado é única, conforme art. 18 da LC no 123/06 (fls. 153/154). 

Afastou a alegação de duplicidade de parte do lançamento com o Auto de Infração no 

56474 demonstrando que os lançamentos se referem a períodos distintos e ressaltou que 

o procedimento previsto no art. 38-A da LC no 123/06 se refere à punição por 

descumprimento de obrigação acessória não se relacionando com a obrigação legal do 
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pagamento de tributos ou das multas e juros decorrentes do descumprimento de 

obrigação principal (fls. 154/155). 

Finalizou destacando que, em se tratando de serviço de educação com prestação 

continuada, o fato gerador do ISSQN considera-se ocorrido em cada dia primeiro dos 

meses subsequentes em que a prestação se der, conforme art. 67, II e § 1º do CTM, ou 

seja, o fato gerador do imposto ocorre de forma antecipada. Levando-se em conta que 

houve o recolhimento de parte dos tributos devidos nos meses de maio e junho/2014, 

aplica-se o art. 150, § 4º do CTN devendo ser reconhecida a decadência do imposto 

municipal nesses dois meses. Já com relação aos tributos federais, cujo fato gerador 

ocorre após o fechamento da apuração mensal somente deveria ser reconhecida a 

decadência do mês de maio/2014 (fls. 155/157).  

A decisão de 1ª instância (fls. 158), em 16/08/2019, acolhendo o parecer, foi no sentido 

do provimento parcial, com o cancelamento dos créditos tributários do ISS referentes às 

competências de maio e junho de 2014 e dos créditos tributários do PIS/COFINS, CPP, 

IRPJ e CSLL referentes à competência de maio de 2014.  

Foi encaminhada a correspondência em 17/10/2019 (fls. 159), com registro de entrega 

em 28/10/2019 (fls. 160), sendo que o recurso administrativo foi protocolado em 

26/11/2019 (fls. 162).  

Em sede de recurso, o contribuinte reiterou as teses da impugnação, acrescentando que 

ela também se relaciona com sua exclusão do Simples Nacional e que justamente esta 

exclusão teria motivado a lavratura dos autos de infração e que, de acordo com o art. 12, 

§ 2º do PAT, deveriam ser reunidas no mesmo processo as impugnações, o que teria 

ocorrido no processo de ação fiscal 030001659/2019 (fls. 162/192). 

Registrou que, se a fiscalização entendeu que foi ultrapassado o limite da receita bruta 

em 2016, os efeitos da exclusão deveriam se dar, no pior dos cenários, a partir de janeiro 
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de 2017, somente sendo possível a exigência de diferenças a partir desta data (fls. 

181/183).  

Promoveu, em 23/12/2019, a juntada de decisão judicial com antecipação de tutela 

proferida no processo no 0082793-30.2019.8.19.0000 no sentido de suspender os efeitos da 

exclusão do Simples Nacional (fls. 203/205). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pelo recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 28/10/2019 (segunda-feira) (fls. 160), 

como o prazo recursal é de 30 (trinta) dias, seu término se daria em 27/11/2019 (quarta-

feira), tendo sido a petição protocolada 26/11/2019 (fls. 162), esta foi tempestiva. 

Com relação aos argumentos relacionados com a exclusão do Simples Nacional, verifica-

se que a redação do art. 121  conjugada com a do art. 1632 do PAT não deixa margem de 

 
1 Art. 12. Será vedado reunir na mesma petição matérias referentes a tributos diversos, bem como 
impugnações ou recursos relativos a diferentes lançamentos, autuações, decisões, imóveis ou 
sujeitos passivos.  
(...) 
§2º A critério dos titulares dos órgãos lançadores ou julgadores, poderão ser autuados ou 
reunidos em um único processo as impugnações ou os recursos relativos a mais de um 
lançamento do mesmo tributo em que seja parte um mesmo sujeito passivo, desde que os 
fundamentos de fato e de direito dos pedidos sejam idênticos para todos os lançamentos 
questionados. 
(...) 
 
2 Art. 163. O contribuinte poderá impugnar a exclusão de ofício do Simples Nacional no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da notificação da exclusão.  
§1º A impugnação deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar e deverá 
conter:  
I - a autoridade a quem é dirigida;  
II – a qualificação do impugnante;  
III – os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;  
V – se for o caso, as diligências que o impugnante pretenda que sejam efetuadas, expostos os 
motivos que as justifiquem.  
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dúvidas no sentido de que as impugnações à notificação de exclusão e aos lançamentos 

de créditos tributários devem ser efetuadas de forma apartada. 

Vale observar que o § 2º do art. 12 somente permite a reunião, a critério do julgador, de 

impugnações relativas aos lançamentos tributos idênticos, não fazendo referência 

alguma à notificação de exclusão. Além disso, as referidas impugnações estão sujeitas a 

procedimentos distintos uma vez que, no caso da impugnação à exclusão de ofício, a 

autoridade emissora deve se manifestar preliminarmente à autoridade julgadora, 

conforme o § 2º do art. 163 acima.  

Verifica-se que a própria recorrente, apesar de fazer menção em sua petição ao processo 

de ação fiscal 030001659/2019, consigna literalmente na peça impugnatória (fls. 53) que 

ela se relacionava ao auto de infração emitido e não à notificação de exclusão, conforme 

abaixo: 

 

 
§2º Recebida a impugnação, caberá à autoridade que emitiu a notificação de exclusão se 
manifestar preliminarmente à autoridade julgadora, mediante despacho fundamentado.  
§3º Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo previsto no caput deste 
artigo.  
§4º Quando houver lançamento de tributos decorrentes da exclusão do Simples Nacional, não 
poderá ser alegada a impropriedade da exclusão como matéria de defesa nos autos de 
impugnação do lançamento. 
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Por outro lado, verifica-se que, no presente caso, a discussão acerca da exclusão não tem 

relevância alguma, considerando-se que o lançamento se refere a um período anterior ao 

início dos seus efeitos e foi efetuado por meio do Sistema Sefisc, portanto, com a 

aplicação da legislação referente ao regime do Simples Nacional. 

Não se afigura razoável o argumento da recorrente no sentido de que não poderia haver 

cobrança por parte do Fisco em período anterior à exclusão, considerando-se que a 

atividade de lançamento é vinculada nos termos do art. 1423, parágrafo único do CTN e 

que o procedimento tem previsão no art. 874 da Resolução CGSN no 140 de 22/05/2018 

 
3 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena 
de responsabilidade funcional. 
 
4 Art. 87. Verificada infração à legislação tributária por ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional, deverá ser lavrado Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF), emitido por meio do 

Sefisc. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 3º e 4º) 

§ 1º O AINF é o documento único de autuação, a ser utilizado por todos os entes federados, nos 

casos de inadimplemento da obrigação principal previstas na legislação do Simples Nacional. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 3º e 4º) 
(...) 

§ 8º Estarão devidamente constituídos os débitos relativos aos impostos e contribuições 

resultantes das informações prestadas na DASN ou no PGDAS-D, caso em que será vedado 
lançamento de ofício por parte das administrações tributárias federal, estaduais ou municipais. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15-A, inciso I; art. 25, § 1º; art. 41, § 4º) 
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que se refere especificamente à cobrança dos valores não declarados pelos optantes do 

regime na DASN ou PGDAS-D. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do procedimento 

que resultou na cobrança de diferença de tributos, uma vez que a recorrente entende que 

não poderiam ter sido utilizados os relatórios por ela disponibilizados durante a ação 

fiscal. 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância elucidou, de maneira bastante 

consistente e irretocável, que o lançamento não foi efetuado por meio de arbitramento 

das receitas e sim com base em relatório disponibilizado pelo próprio contribuinte que, 

no entanto, poderia ser afastado desde que por meio da apresentação de provas e não 

com base em simples alegações, nos termos do art. 6º5, incisos II e III do PAT. 

Também foi inequívoco ao destacar que a receita bruta é a base de cálculo para os 

optantes do Simples Nacional, conforme previsão legal no art. 186 da LC no 123/06, e da 

 
5 Art. 6º As petições e requerimentos em geral deverão conter:  
(...) 
II - a pretensão e seus fundamentos, expostos com clareza e precisão;  
III - os meios de prova com os quais o interessado pretende demonstrar a procedência de suas 
alegações; 
(...) 
6Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa 
de pequeno porte optante pelo Simples Nacional será 
determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas, calculadas a 
partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 
desta Lei Complementar, 
sobre a base de cálculo de que trata o § 3o deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3o.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 
§ 1o  Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito 
passivo utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao 
do período de apuração.               (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)       

   
§ 3o Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva 
determinada na forma do caput e dos §§ 1o, 1o-A e 2o deste artigo, podendo tal 
incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre 
a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.   
(...) 
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qual somente podem ser excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais, 

nos termos do art. 3º7, § 1º do mesmo diploma legal. 

Conforme também demonstrado, não procede a alegação de duplicidade uma vez que 

os lançamentos abrangem períodos distintos e não merece acolhida o argumento de que 

o contribuinte deveria ter sido intimado a corrigir suas declarações antes da emissão do 

auto de infração, uma vez que o art. 38-A da LC no 123/06 se refere à penalização pelo 

descumprimento da obrigação acessória relacionada a falta de entrega ou entrega 

incorreta da DASN e/ou PGDAS. Conforme visto acima, a cobrança dos créditos 

tributários relativos às receitas não declaradas se trata de atividade vinculada, portanto, 

independente da aplicação de qualquer outra penalidade, que nesse caso foi acrescida 

de multa de ofício de 75% (setenta e cinco porcento) (fls. 02). 

Com relação ao relatório que serviu de referência para a apuração da base de cálculo, 

deve-se observar que a planilha utilizada, que foi anexada às fls. 67/142 do processo de 

ação fiscal no 030001659/2019 (cópia às fls. 211/286), discrimina de forma 

pormenorizada o nome do aluno, número de matrícula, turma a que pertencia, o valor 

da mensalidade cobrada, a data de ingresso na unidade escolar e, quando aplicável, a 

data de desligamento.  

 
   
7 Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
(...) 
§ 1º  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda 
de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado 
nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos.  
(...) 
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Como se vê, ao contrário do que afirma a petição, não houve arbitramento algum sendo 

a base de cálculo apurada com base em ampla documentação apresentada pela própria 

recorrente. 

Desse modo, revela-se impraticável o acolhimento das alegações do sujeito passivo na 

medida em que se mostram contraditórias suas afirmações e que não se verifica nos autos 

nenhuma prova de que a planilha que, repita-se, foi elaborada pelo próprio contribuinte, 

não retrate os fatos efetivamente ocorridos. 

Com relação ao recurso de ofício, foi acertada a decisão no sentido do cancelamento de 

parte do lançamento uma vez que tendo havido o recolhimento parcial, impõe-se a 

aplicação do art. 1508, § 4º do CTN, considerando-se também que no ISSQN, no caso de 

serviço com prestação continuada, o fato gerador ocorre de forma antecipada, conforme 

art. 679, II e § 1º do CTM. 

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento dos Recursos 

de Ofício e Voluntário. 

 
8  Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua 
ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
(...) 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 
gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação. 
 
9 Art. 67. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto e existentes os seus efeitos: (Redação 
dada pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente a partir de 31/12/16)  
(...) 
II - no dia do início da prestação dos serviços e em cada dia primeiro dos meses subsequentes 
em que a prestação se der, no caso da prestação de serviços em caráter continuado;  
(...) 
§ 1º Considera-se prestação de serviços em caráter continuado aquela em que o decurso de tempo 
superior a um mês é condição necessária para o seu cumprimento.  
(...)  
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Niterói, 26 de maio de 2022. 

26/05/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 26/05/2022 16:07

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 26/05/2022 16:07

PROCNIT
Processo: 030/0021556/2019
Fls: 297



  Nº do documento:  00031/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  2350361 - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

  Data da criação:  26/05/2022 16:08:17

  Código de
Autenticação:  F06E2FD0885F0287-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 26/05/2022.

 

Documento assinado em 26/05/2022 16:08:17 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Nº do documento:  02517/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/06/2022 13:51:49

  Código de
Autenticação:  1C4AE8882C9D7DED-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Ermano Torres Santiago para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.
CC em 01 de junho de 2022  

 

Documento assinado em 01/06/2022 13:51:49 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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EMENTA- ISSQN -  RECURSO VOLUNTÁRO  E DE OFÍCIO–
AUTO DE INFRAÇÃO – APURAÇÃO DE OMISSÃO DE 
RECEITA – PERIODO 05/2014 A 12/2016 – 
RECOLHIMENTO PARCIAL – CANCELAMEBTO PARTE DO 
LANÇAMENTO MAIO E JUNHO/2014 -  RECURSOS 
VOLUNTÁRIO  E DE OFÍCIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

 

PROCESSO  ESPELHO  Nº 030/0021556/2019 

Senhor Presidente e Membros do Conselho. 

 

Trata-se de recursos administrativos de ofício e voluntário contra decisão de 
primeira instância  que deferiu parcialmente a impugnação referente ao lançamento 
efetuado por meio do Auto de Infração 04.9.0005865.00001.00026629.2019-85, 
relativos ao período de maio/2014 a dezembro de 2016 , em virtude da apuração de 
omissão de receitas 

                      

                       Em sede de impugnação o contribuinte insurgiu, alegando que o AI foi 
lavrado com base em indícios e presunções do Fiscal de Tributos, e que apresentou o 
livro caixa com recebimento de mensalidade em consonância com as declaradas no 
PGDAS. Sendo que a Fiscalização tomou como base o relatório de mensalidades feito 
de ultima hora e enviado ao Ministério da Educação, demonstrando a existência de 
receitas superiores àquelas declaradas oficialmente.  Argumenta a impugnante de 
que, no presente caso, não caberia a realização de arbitramento do lucro para o 
cálculo do IR e da CSLL.  A impugnante também alega que o ISS incidente sobre os 
serviços prestados deve ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS. A reclamante 
argumenta, ainda, que o AI pretende a cobrança do ISS relativo aos anos de 2014 a 
2018, mas a fiscalização lavrou o AI nº 56474 para a cobrança do ISS referente aos 
anos de 2017 e 2018, o que acarretaria a cobrança em duplicidade. E que a 
fiscalização  ao detectar que contabilidade da empresa apresentou informações 
incorretas, deveria abrir prazo para que a impugnante prestasse esclarecimentos e, 
ao fim, lavrar auto de infração apenas para exigência de multas.        A   impugnante 
alega, ainda, que os fatos geradores ocorridos até junho de 2014 foram alcançados 
pela decadência, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 156, inciso V, do CTN.      
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                                A decisão da 1ª instância opina-se pelo DEFERIMENTO PARCIAL da 
impugnação, com o cancelamento apenas dos créditos tributários do ISS referente às 
competências de maio e junho de 2014 e dos créditos tributários do PIS/COFINS, 
CPP, IRPJ e CSLL referentes à competência de maio de 2014.  Enfrentou  a alegação 
da defesa  que o relatório  enviado  ao Ministério da Educação  foi feito sem o 
cuidado que merece que a cobrança decorre de mera presunção do agente fiscal, 
pois foi baseada num simples relatório feito de última hora e que se trata de um 
documento inábil a fazer prova, sem qualquer valor fiscal, que a fiscalização ao 
detectar que a empresa prestou informações incorretas deveria abrir prazo para a 
impugnante prestasse esclarecimento. A respeito dessas alegações, a 1ª instância, 
primeiramente, pontuou que o Fisco pode analisar quaisquer livros, arquivos, 
documentos e papéis do contribuinte (art. 195 do CTN). Além disso, se a própria 
autuada apresentou uma prova durante a fiscalização, não pode, na impugnação do 
Auto de Infração, alegar que ela não merece fé, que não possui valor fiscal.      Em 
relação à alegação da impugnante de que, no presente caso, não caberia a realização 
de arbitramento do lucro para o cálculo do IR e da CSLL, a 1ª instância  esclarece que 
não foi feito o arbitramento da base de cálculo dos tributos apurados. A base de 
cálculo apurada pelo agente fiscal foi obtida a partir das informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte.    A 1ª instância também rebate a alegação da impugnante, que 
o ISS incidente sobre os serviços prestados pela impugnante deve ser excluído da 
base de cálculo do PIS/COFINS, fundamentando no Art. 18 da LC 116/08,  que   a base 
de cálculo do valor devido pelo contribuinte optante pelo Simples Nacional será a 
receita bruta auferida no mês e a alíquota será, em regra, determinada de acordo 
com a receita bruta acumulada nos 12 meses anteriores ao do período de apuração.    
A reclamante também alegou,  que o AI pretende a cobrança do ISS relativo aos anos 
de 2014 a 2018, mas a fiscalização lavrou o AI nº 56474 para a cobrança do ISS 
referente aos anos de 2017 e 2018, o que acarretaria a cobrança em duplicidade. 
Alegado pela 1ª instância, improcedente, pois o período de apuração do AI ora 
impugnado (nº 04.9.0005865.00001.00026629.2019-85,  vai de maio de 2014 a 
dezembro de 2016. Não há, portanto, sobreposição de períodos nos referidos Autos.                                                                                

 

 

                                 

                                   O contribuinte apresentou Recurso Voluntário mantendo os 
argumentos  da impugnação. 

 

                                    A douta Representação Fazendária exarou o seu parecer pelo  
conhecimento e desprovimento dos Recursos de Ofício e Voluntário.  
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É  O RELATÓRIO 

 

                                  Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo 
qual reconheço o presente recurso. 

 

                                   Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer 
da Representação Fazendária. 

                                   A controvérsia principal dos autos consiste  na verificação da 
correção do procedimento que resultou na cobrança de diferença de tributos, uma 
vez que a recorrente entende que não poderiam ter sido utilizados os relatórios por 
ela disponibilizados durante a ação fiscal. 

                                    Contudo a representação fazendária exarou seu parecer de 
maneira consistente e irretocável no sentido de: 

 

 Que o lançamento não foi efetuado por meio de arbitramento das 
receitas e sim com base em relatório disponibilizado pelo próprio 
contribuinte poderia sim ser afastado desde que por meio da 
apresentação de provas e não com base em simples alegações, 
conforme  art. 6º, incisos II e III do PAT. 

 Que as impugnações à notificação de exclusão e aos lançamentos de 
créditos tributários devem ser efetuadas de forma apartada, conforme 
fundamentos no art. 12 conjugada com a do art. 163 do PAT. 

 Que, a discussão acerca da exclusão não tem relevância alguma, 
considerando-se que o lançamento se refere a um período anterior ao 
início dos seus efeitos. Não se afigura razoável o argumento da 
recorrente no sentido de que não poderia haver cobrança por parte do 
Fisco em período anterior à exclusão, conforme art. 142, parágrafo 
único do CTN .      

 Que a receita bruta é a base de cálculo para os optantes do Simples 
Nacional, conforme art. 186 da LC no 123/06.  

 Que não procede a alegação de duplicidade, pois os lançamentos 
abrangem períodos distintos, tão pouco que o contribuinte deveria ter 
sido intimado a corrigir suas declarações antes da emissão do auto de 
infração conforme fundamentos no art. 38-A da LC no 123/06 que se 
refere à penalização pelo descumprimento da obrigação acessória 
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relacionada a falta de entrega ou entrega incorreta da DASN e/ou 
PGDAS.     

 Que considerou acertada em relação ao recurso de ofício,  no sentido 
do cancelamento de parte do lançamento uma vez que tendo havido o 
recolhimento parcial, impõe-se a aplicação do art. 150, § 4º do CTN, 
considerando-se também que no ISSQN, no caso de serviço com 
prestação continuada, o fato gerador ocorre de forma antecipada, 
conforme art. 679, II e § 1º do CTM. 
             

                                                                                           

 

Diante do exposto acompanho integralmente o parecer da Representação 
Fazendária , pelo CONHECIMENTO  e DESPROVIMERNTO dos Recursos Voluntário e 
de Ofício.          

 

                                  Niterói, 18 de  julho de 2022 

                                      ERMANO TORRES SANTIGO 

                                                CONSELHEIRO          

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 16/07/2022 18:59

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 24/10/2023 13:30
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  Nº do documento:  03468/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  28/07/2022 11:47:21

  Código de
Autenticação:  8C42F6421803BE31-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao Conselho de Contribuintes,

Tendo em vista a apresentação de pedido de esclarecimento impetrado pelo contribuinte em 27/07/2022,
encaminhamos os autos para análise do pedido e as providências necessárias.

Scart, em 28 de julho de 2022.

 

Documento assinado em 28/07/2022 11:47:21 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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Anexado por: FERNANDA DOS SANTOS MARTINS     Matrícula: 2440430 Data: 28/07/2022 11:48

Assinado por: FERNANDA DOS SANTOS MARTINS - 2440430
Data: 28/07/2022 11:48
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Anexado por: FERNANDA DOS SANTOS MARTINS     Matrícula: 2440430 Data: 28/07/2022 11:49

Assinado por: FERNANDA DOS SANTOS MARTINS - 2440430
Data: 28/07/2022 11:49
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  Nº do documento:  03571/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   INFORMAÇÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/08/2022 11:34:53

  Código de
Autenticação:  E6EEF21B98550321-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Ermano Torres Santiago para apreciação, face Pedido de Esclarecimento
f o r m u l a d o  p e l o  C o n t r i b u i n t e .
CC em 03 de agosto de 2022  

 

Documento assinado em 03/08/2022 11:34:53 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Resposta a pedido de esclarecimento referente ao Acórdão nº 3.001, 
publicado em 20 de Julho de 2022.  

 

Requerente : DORNELLAS COLÉGIO E CURSO LTDA-EPP.  

 

 Senhor presidente e Conselho e demais membros.  

 

 Trata-se de pedido de esclarecimento referente à decisão do 
Conselho de Contribuinte expressa mediante o Acórdão nº3.001, 
publicado em 20 de Julho de 2022. A solicitação foi feita por Dornellas 
Colégio e Curso Ltda – EPP em 27 de Julho de 2022, com fundamento 
no art. 120 do decreto nº 9.735/2005, que dispõe que “ a decisão do 
Conselho de Contribuinte, que, ao interessado, se afigure omissa, 
contraditória ou obscura, poderá ser objeto de pedido de 
esclarecimento, interposto no prazo de 15 (quinze) dias da publicação 
do acórdão”.  

 

  Presentes todos os pressupostos de admissibilidade, motivo 
pelo qual reconheço o pedido de esclarecimento. Tendo em vista que 
fui o relator do voto que fundamentou a referida decisão, exponho, a 
seguir, minha resposta ao presente pedido, de acordo com a previsão 
contida no art. 121 do Decreto nº 9.735/2005.  

 

  Com relação a alegação do contribuinte quanto a omissão no 
acórdão referente à impossibilidade de aplicação de efeitos 
retroativos na exclusão do Simples Nacional , ressalto que as 
alegações da defesa relativo a exclusão do simples nacional não dizem 
respeito ao auto em epígrafe. O questionamento sobre a questão em 
sua impugnação e Recurso Voluntário não foi examinado tendo em 
vista que a exclusão do Simples Nacional foi feita por meio da 
notificação fiscal nº 10595 (processo de ação fiscal nº 
030/0001659/2019) e assim qualquer questionamento sobre esta 
matéria deveria ter sido feito mediante impugnação à própria 
notificação de exclusão conforme fundamentos do parágrafo 2º do art 
12 do PAT.  

 

PROCNIT
Processo: 030/0021556/2019
Fls: 337



 Não identifico a existência de nenhuma omissão no acórdão 
que possa ter deixado o recorrente em dúvida e portanto opino no 
sentido de que o pedido de esclarecimento interposto não tem 
fundamento, pois o texto do acórdão não é omisso e representa 
fielmente a decisão do Conselho de Contribuinte a respeito do Auto 
de Infração do Sefisc nº04.9.0005865.00001.00026629.2019-850 de 
28.06.2019.  

 

  

 

Em 17/08/2022  

 

  

 

  

 

Ermano Torres Santiago – Conselheiro Relator 

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 23/08/2022 15:37

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 30/08/2022 15:24
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  Nº do documento:  00389/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  26/08/2022 11:51:53

  Código de
Autenticação:  D83BA819F13C8B2A-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/021.556/2019                            DATA: - 20/07/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.355ª SESSÃO               HORA: - 10:00                  DATA: -  20/07/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Maria Elisa Vidal Bernardo
4. Alexandre Arigoni Foch
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Gustavo Grossi
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago 

CC, em 20 de julho de 2022  
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Documento assinado em 30/08/2022 15:24:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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  Nº do documento:  00390/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3001/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  26/08/2022 12:14:07

  Código de
Autenticação:  DCFB5D48C8061F5B-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.355º SESSÃO ORDINÁRIA                                        DATA: 20/07/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/021.556/2019 
RECORRENTE: - DORNELLAS COLÉGIO E CURSO LTDA EPP
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - ERMANO TORRES SANTIAGO 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento total do
recurso  voluntário, nos termos do voto do relator .

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.001/2022: - "ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRO E DE OFÍCIO– AUTO DE
INFRAÇÃO – APURAÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA – PERIODO 05/2014 A 12/2016 –
RECOLHIMENTO PARCIAL – CANCELAMEBTO PARTE DO LANÇAMENTO MAIO E
JUNHO/2014 - RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO."

CC em 20 de julho de 2022  

 

Documento assinado em 30/08/2022 15:24:27 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00391/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  26/08/2022 12:21:48

  Código de
Autenticação:  DC71F4C85BE4F29F-8
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/021.556/2019 

“DORNELLAS COLÉGIO E CURSO LTDA EPP”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

     Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, mantendo integralmente o Auto de Infração, nos termos do voto do Relator.

      Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei
nº 3368/2018.

 

CC, em 20 de junho de 2022.  

 

Documento assinado em 30/08/2022 15:24:28 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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NOME: DORNELLAS COLÉGIO E CURSO LTDA

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 224

CIDADE: NITEROI BAIRRO: ITAIPÚ CEP:

DATA:29/08/2022 PROC. 030/021.556/2019

Senhor Contribuinte,

Comunicamos a V.Sa. que o processo nº 30/021.556/2019 foi julgado pelo
Conselho de Contribuintes - CC - e o respectivo recurso de Voluntário foi
conhecido e desprovido, mantendo a decisão recorrida. Segue cópia dos
pareceres que fundamentaram a decisão.

Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a
Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD), para que sejam tomadas
as providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos.

O pagamento ou parcelamento realizado na fase de Cobrança Administrativa é
mais benéfico ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais
célere e cômodo, não conta com custas judiciais ou honorários advocatícios.
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível
contato pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Atenciosamente,

Nilceia de Souza Duarte

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 29/08/2022 18:47

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 30/08/2022 15:24
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.001/2022: - "ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRO E DE OFÍCIO– AUTO DE
INFRAÇÃO – APURAÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA – PERIODO 05/2014 A 12/2016 –
RECOLHIMENTO PARCIAL – CANCELAMEBTO PARTE DO LANÇAMENTO MAIO E
JUNHO/2014 - RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO."

CC em 20 de julho de 2022 
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        Ao CC,

 

        O processo foi publicado em diário oficial no dia 10/09/2022. 
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